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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGANICA N° DE 21 DE JANEIRO DE 2.021.

“Dd nova redagdo ao inciso VIII do artigo 45, da Lei Organica

do Municipio de Monte Mor, e dd outras providéncias”.

Artigo 1° — O inciso VIII do artigo 45 da Lei Orgénica do Municipio de Monte Mor

passa a viger com a seguinte redagéo:

“Art. 45. (...)

VIII — enviar a Cdmara Municipal, até 30 de setembro do ano que tomar
posse, o Plano Plurianual e, até essa mesma data do primeiro ano de
mandato, o projeto de Lei de Diretrizes Or¢amentdrias; para os demais anos
do mandato, até 30 de abril de cada ano, o projeto de Lei de Diretrizes
Orgamentdrias e, até 30 de setembro de cada ano, o projeto de Lei do

Orgamento Anual;”

Artigo 2° — Esta Emenda a Lei Orgénica entra em vigor na data de sua publicagéo.
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